
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 
    em 1º de fevereiro de 2.010 

 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 
 em 1º de fevereiro de 2.010 

 
 
 

Antonio dos Santos  
Vereador 

sa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 031/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente, estude a 
possibilidade de instalar redutores de velocidade (tipo tachão ou 
lombada), na Rua Carmelina Garcia, na altura dos nºs. 223 e 514, na Vila 
Garcia. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A instalação de redutores de velocidade é de grande importância para os 
moradores que convivem com o perigo, haja vista que já ocorreram vários 
acidentes no local, inclusive com vítima fatal.  


